
Ordem Inscrição Candidato(a) Opção

2º 16744 TATIANE FARIA DOS SANTOS VIEIRA Opção 1

2º 16731 ANDERSON MESSIAS SANTOS Opção 1

3º 16726 CARLA CAROLINE DOS SANTOS Opção 2

Ordem Inscrição Candidato(a) Opção

3º 16688 ANTONIO RENAN DOS SANTOS DE JESUS Opção 2

3º 16731 LAIS KARINE SANTOS CUSTÓDIO Opção 2

3º 16821 GENILCE OLIVEIRA SANTOS BARRETO Opção 2 7,48

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

PROCESSO SELETIVO DIRETORES DE ESCOLA - 2024

SUBSTITUIÇÃO DE CLASSIFICADOS DA LISTA TRÍPLICE - ETAPA II

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público e faz 
saber aos integrantes do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual de Sergipe, a substituição de classificados da lista
tríplice da Epata II e cronograma para Banca Examinadora, do Processo Seletivo – Edital nº 24/2023/GS/SEDUC.

a) Item 5.3. do Edital: "Todos (as) os (as) candidatos (as) deverão participar das Etapas I e II, sob pena de desclassificação do
certame. Na Etapa I, serão classificados (as) 3 (três) candidatos (as), por Escola, considerando as maiores pontuações obtidas a
partir da soma dos pontos alcançados nos itens “a” e “b” de 5.2. 

b) Item 5.3.1. do Edital: Será considerada, na classificação acima, a primeira opção de cada candidato (a). Caso em alguma Escola
não seja alcançado o número de candidatos (as) classificados (as) suficiente, serão selecionados (as) candidatos (as) que
indicaram esta Escola como segunda opção, utilizando o critério análogo ao descrito no item 5.3, desde que não classificado para
compor a lista de primeira opção, exceto no caso de ser o único classificado a constar na lista de segunda opção.

c) Considerando a desclassificação de candidatos(as) pelo não comparecimento para submissão à Etapa II - Banca Examinadora;

d) Item 5.11.2. "Havendo desistência de algum (a) candidato (a) selecionado para a submissão à Banca Examinadora será
convocado (a) o (a) próximo (a) da lista de inscritos seguindo os critérios de classificação dos itens 5.2, 5.3 e 5.3.1".  

SITUAÇÃO

DRE02 / COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ
DESCLASSIFICADO - ITEM 5.3 DO EDITAL - 

AUSÊNCIA NA ETAPA II
DRE04 / CENTRO ESTADUAL DE EDUC. PROFISS. GOV. MARCELO DÉDA CHAGAS

DESCLASSIFICADOS

Unidade Escolar

Unidade Escolar

Unidade Escolar

Unidade Escolar

Unidade Escolar

SUBSTITUIÇÃO - CLASSIFICADOS

DRE02 / COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ

DESCLASSIFICADO - ITEM 5.3 DO EDITAL - 
AUSÊNCIA NA ETAPA II

DRE04 / JAPARATUBA COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE MATOS TELES
DESCLASSIFICADO - ITEM 5.3 DO EDITAL - 

AUSÊNCIA NA ETAPA II

2,83

0,50
DRE04 / CENTRO ESTADUAL DE EDUC. PROFISS. GOV. MARCELO DÉDA CHAGAS

DRE04 / JAPARATUBA COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE MATOS TELES

Unidade Escolar

PONTUAÇÃO TOTAL



CANDIDATO DATA HORÁRIO LOCAL/OBSERVAÇÃO

ANTONIO RENAN DOS SANTOS DE JESUS − −
Nota da 1ª Opção será 

replicada 

LAIS KARINE SANTOS CUSTÓDIO 12/01/2024 11:30
BANCA 01 - SALA DE 

REUNIÕES DA CEAVE (ANEXO 
IX)

GENILCE OLIVEIRA SANTOS BARRETO − −
Nota da 1ª Opção será 

replicada 

JOSÉ MACEDO SOBRAL
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

CRONOGRAMA

DRE04 / CENTRO 
ESTADUAL DE EDUC. 

PROFISS. GOV. 
MARCELO DÉDA 

CHAGAS

Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2024.

UNIDADE DE 
ENSINO

DRE04 / JAPARATUBA 
COLÉGIO ESTADUAL 

JOSÉ DE MATOS TELES

DRE02 / COLÉGIO 
ESTADUAL SÃO JOSÉ


